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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 PMXV 

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2024 PMXV 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede administrativa à Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, n. 163, Centro, Xavantina, SC, 

por intermédio do Prefeito(a) Municipal, Sr(a). Luciano Antonio Altenhofen, TORNA 

PÚBLICO que fará realizar DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme previsto no artigo 75, IV, 

“a”, da Lei n. 14.133/2021.  

2. DO OBJETO 

Aquisição de peças e prestação de serviço de mão de obra de mecânico para 

manutenção preventiva relativa à revisão e manutenção de garantia técnica do Trator John 

Deer Cabinado, a diesel, modelo:TRJD6125JCAB16X16, número de 

chassi:1BM6125JKPD601894, da Secretaria de Agricultura do município de Xavantina/SC. 

3. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente contratação na necessidade de realização de revisão de 

Trator John Deer Cabinado visando a sua manutenção preventiva e a preservação de sua 

garantia técnica, já que se trata de máquina nova. Como é de conhecimento, para a 

manutenção da garantia legal e contratual é necessária a realização de revisões periódicas, 

junto à concessionária da marca do referido trator. Ademais, ao fazer as revisões periódicas, 

previne-se danos a máquina, gerando maior economicidade ao município e aumentando sua 

vida útil.  

4. DA CONTRATADA  

4.1 TECNOSAFRA SISTEMAS MECANIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ n. 

08.753.605/0006-70, Rua Tancredo de Almenida neves, nº 6960.  

5. RAZÃO DE ESCOLHA DA CONTRATADA 

Cotação de preço junto à três concessionárias da marca do trator.  

6. DOS RECURSOS PARA A CONTRATAÇÃO 

2.015 - MANTER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E AGROPECUÁRIA 67 - 

3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000 - RECURSOS 

ORDINARIOS 
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7. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

1. Prova de regularidade para com os Tributos Federais - Certidão de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (conforme Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, englobando os créditos tributários 

federais administrados pela RFB – INSS e PGFN); 

2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) – Certificado de Regularidade de Situação – CRS, fornecido pela Caixa Econômica 

Federal;  

5. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída 

pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

6. Certificado de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas 

seguintes fontes, mantidas pela Administração Pública:   I – Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-Geral da União (CGU); II – 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela CGU. 

JUTIFICATIVA DO PREÇO 

Preço praticado pela concessionária da máquina, que é condizente com o 

habitualmente praticado no mercado, o que se comprova com os orçamentos anexos. 

8. DOS ANEXOS 

a) Anexo “A” - Termo de Referência. 

 

Xavantina-SC, em 11 de abril de 2024.  

 

 

________________________ 
Luciano A. Altenhofen 

Prefeito Municipal 












